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                                            LEI                                          

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA nº 965 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
(DE AUTORIA DA SRª PREFEITA MUNICIPAL)

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  EXPEDIR  ALVARÁ  DE
REGULARIZAÇÃO  IMOBILIÁRIA E  CARTA DE  HABITE-SE,  PARA
EDIFICAÇÃO  CLANDESTINAS  COM  USO  RESIDENCIAIS
UNIFAMILIARES  E  MULTIFAMILIARES,  COMERCIAIS,  DE
SERVIÇOS,  INDUSTRIAIS  E  INSTITUCIONAIS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de
Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei Ordinária:

Artigo  1º -  Esta  Lei  Municipal  objetiva  a  regularização  de  edificações
clandestinas ou que venham a ser cadastradas como clandestinas dentro do
prazo nela expresso, ficando o deferimento no uso e destinação do imóvel
condicionado  à  aprovação  dos  órgãos  administrativos  competentes  da
Prefeitura de Estiva Gerbi, com base na legislação municipal vigente.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Expedir Alvará de
Regularização Imobiliária e Carta de Habite-se para edificações clandestinas
com uso residenciais unifamiliares e multifamiliares, comerciais, de serviços,
industriais  e  institucionais  desde  que  observadas  pelos  interessados  às
disposições contidas nesta Lei Ordinária.

Artigo 3º - Poderão gozar dos benefícios desta Lei Municipal as Edificações
que:

I -  Estiverem edificadas em terreno integrante  de loteamento devidamente
aprovado;
II - Apresentarem condições satisfatórias de Higiene e Habitabilidade;
III - Obras já concluídas que estiverem cadastradas como clandestinas ou que
venham a ser cadastradas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da
data de publicação.
§1º  -  O Serviço  de cadastramento  das  construções clandestinas  será  feito
mediante  vistorias  de  campo  realizadas  pelo  Departamento  Municipal  de
Obras; solicitações dos proprietários através de requerimentos protocolizados
junto ao setor de Protocolo Geral do Paço Municipal. As edificações deverão
estar  devidamente  lançadas  no  Cadastro  Técnico  da  Prefeitura  de  Estiva
Gerbi, com o registro da data de inscrição, até a finalização do prazo de 90
(noventa) dias.
§2º  -  Quando  a  edificação  a  ser  regularizada  possuir  características  de
impacto a vizinhança, o deferimento ficará condicionado a parecer favorável
tanto  do  Departamento  Municipal  de  Obras,  como  do  Departamento
Municipal Segurança, Trânsito e Defesa Civil.
§3º  -  A  regularização  de  construções  institucionais  que  ocupem  áreas
públicas,  áreas  definidas  como  verdes  ou  institucionais,  áreas  de  riscos
geológicos  e  que  violem  restrições  ambientais,  ficam  condicionadas  ao
devido licenciamento dos órgãos competentes.
§4º  -  Esta  Lei  Municipal  terá  seu  prazo  de  validade  de  240  (duzentos  e
quarenta)  dias  contando  a  partir  da  data  de  sua  publicação,  podendo  ser
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias mediante Decreto Municipal.

Artigo 4º - Somente serão apreciados os pedidos de legalização, protocolados
pelos interessados, de imóveis que não tiverem débitos (de qualquer espécie)
para com a Prefeitura de Estiva Gerbi.

Artigo  5º -  Serão  toleradas  a  ocupação  dos recuos frontais,  laterais  e  de
fundos, a taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento e as dimensões
de cômodos em desacordo com o estabelecido pela legislação vigente, para as
edificações a serem contempladas por essa Lei Municipal.

§1º - Não serão toleradas quaisquer construções sobre passeios públicos, nem
além das divisas laterais e de fundos do respectivo imóvel.
§2º - Não serão toleradas aberturas instaladas sobre as divisas e voltadas para
os imóveis lindeiros (laterais e de fundos).

Artigo 6º - Para obtenção do Alvará de Regularização Imobiliária e Carta de
Habite-se,  o  proprietário  da  edificação  clandestina  deverá  apresentar  os
seguintes documentos:

I - Requerimento junto à Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, solicitando a
Regularização do Imóvel;
II - Cadastro do contribuinte;
III - Cópia do título de propriedade do imóvel em uma das formas a seguir
especificadas:
a) Escritura do imóvel;
b) Matrícula do imóvel ou;
c) Contrato de Compra e Venda com assinaturas devidamente reconhecidas
em Cartório.
IV - Desenho com a planta baixa de todos os Pavimentos do Imóvel, que
deverá ser apresentado em 04 vias,  com a assinatura do proprietário e do
profissional  responsável pelo levantamento arquitetônico e,  no mínimo 04
(quatro)  fotos  das  fachadas  (frontais,  laterais  e  fundos),  inseridas  nos
desenhos;
V - RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável,
legalmente  habilitado  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia
(CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), assinada
pelo profissional responsável técnico do levantamento arquitetônico;
VI - Declaração do proprietário isentando a Prefeitura Municipal de Estiva
Gerbi de futuras indenizações sobre as áreas regularizadas, na hipótese de
ocorrer  desapropriação  ou  danos  estruturais,  calques  e  infiltrações  em
imóveis lindeiros, quando a edificação ocupar o recuo frontal principal e/ou
recuo secundários;
VII - Declaração do proprietário do imóvel atestando que a edificação não é
objeto de ação judicial demolitória, com sentença transitada em julgado.

Artigo 7º - A Edificação cujo uso seja considerado gerador de interferência
no  tráfego  de  veículos,  somente  será  regularizada  nos  termos  dessa  Lei
Municipal,  após aprovação pela  Diretoria  do Departamento  de Segurança,
Trânsito e Defesa Civil.

Artigo 8º - Para a Regularização de Construções em unidades autônomas
deverá o requerente apresentar laudo de vistoria do estado de conservação,
atestando as condições do imóvel e da sua estrutura, assinado por responsável
técnico  e  anuência  do  Condomínio,  definida  em  assembleia  com  a  Ata
registrada em Cartório.

§1º - Serão admitidas regularizações em áreas comuns, desde que aprovadas
pelos condôminos, nos Termos da Convenção Condominial.
§2º - Para a Expedição da Carta de Habite-se, deverá ser apresentado Quadro
de  Áreas,  onde  constem  os  acréscimos  das  áreas  comuns  distribuídas
proporcionalmente entre as unidades.
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Artigo  9º - Para  a  Regularização  de  Edificações  de  Uso  Residencial
Multifamiliar, Comercial, de Serviço, Industrial e Institucional, é obrigatória
a apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.

Parágrafo único. Estão excluídas das exigências desse artigo:

I - Edificações de Uso Residencial exclusivamente unifamiliares;
II  -  Residências  exclusivamente  unifamiliares  localizadas  no  Pavimento
Superior  de  Ocupação  Mista  com  até  dois  Pavimentos,  e  que  possuam
acessos independentes.

Artigo  10º - Para  efeitos  da  presente  Lei  Municipal,  será  devida  pelo
proprietário  interessado a  taxa  de  R$1,00  (um real)  por  m2 para  imóveis
residenciais  e  de  R$2,00  (dois  reais)  por  m2  para  imóveis  comerciais  e
outros.

Artigo  11º  - As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Ordinária
onerarão  verbas  consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas,  se
necessário.

Artigo 12º - Essa Lei Ordinária entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ESTIVA GERBI, 28 DE SETEMBRO DE 2017.

           CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES          ROGÉRIO BASSANI
                            Prefeita Municipal                                 Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

                            LEI COMPLEMENTAR                      

GABINETE DA PREFEITA
LEI COMPLEMENTAR Nº 344 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
(DE AUTORIA DA  SRª. PREFEITA MUNICIPAL)

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DO  ARTIGO  165  DO  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES,  Prefeita  Municipal  de
Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 165 do Código Tributário Municipal passa a vigorar com
a seguinte redação:

Artigo  165 –  O  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  de
competência do Município, tem como fato gerador a prestação de serviços
constantes da lista que segue, ainda que esses não se constituam como

atividade preponderante do prestador.

LISTA DE SERVIÇOS ABRANGIDO PELO ISSQN:
1 – Serviços de informática e congêneres.

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 – Programação. 

1.03 – Processamento,  armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens,  vídeos,  páginas  eletrônicas,  aplicativos  e  sistemas  de
informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 – Elaboração de programa de computadores, inclusive jogos eletrônicos,
independentemente  da  arquitetura  construtiva  da  máquina  em que  o
programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
Programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08  –  Planejamento,  confecção,  manutenção  e  atualização  de  páginas
eletrônicas.

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais
e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n. 12.485, de 12 de setembro de
2011, sujeita ao ICMS).

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza.

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza.

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão 
de direito de uso e congêneres.

3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02  -  Exploração  de  salões  de  festas,  centro  de  convenções,  escritórios
virtuais,  stands,  quadras esportivas,  estádios,  ginásios,  auditórios,  casas de
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão
de uso,  compartilhado ou não, de ferrovia,  rodovia,  postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza.

3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário.

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 – Medicina e biomedicina.
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4.02  -  Análises  clínicas,  patologia,  eletricidade  médica,  radioterapia,
quimioterapia,  ultra  -  sonografia,  ressonância  magnética,  radiologia,
tomografia e congêneres.

4.03  -  Hospitais,  clínicas,  laboratórios,  sanatórios,  manicômios,  casas  de
saúde, prontos - socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 – Serviços farmacêuticos.

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao 
tratamento físico, orgânico e mental.

4.10 – Nutrição

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 – Psicanálise.

4.16 – Psicologia.

4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, 
asilos e congêneres.

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, 
sêmen e congêneres.

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos
de qualquer espécie.

4.21  –  Unidade  de  atendimento,  assistência  ou  tratamento  móvel  e
congêneres.

4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

4.23  –  Outros  planos  de  saúde  que  se  cumpram  através  de  serviços  de
terceiros  contratados,  credenciados,  cooperados  ou  apenas  pagos  pelo
operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos - socorros e congêneres, na 

área veterinária.

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos
de qualquer espécie.

5.07  –  Unidade  de  atendimento,  assistência  ou  tratamento  móvel  e
congêneres.

5.08  – Guarda, tratamento, amestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico - veterinária. 

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividade físicas e congêneres.

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros 
e congêneres.

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 
congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e 
congêneres.

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes 
marciais e demais atividades físicas.

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente,
saneamento e congêneres.

7.01  –  Engenharia,  agronomia,  agrimensura,  arquitetura,  geologia,
urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou sub empreitada, de obras
de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras semelhantes, inclusive
sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,
terraplanagem,  pavimentação,  concretagem e  a  instalação  e  montagem de
produtos,  peças  e  equipamentos  (exceto  o  fornecimento  de  mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS).

7.03  –  Elaboração  de  planos  diretores,  estudos  de  viabilidade,  estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração  de  anteprojetos,  projetos  básicos  e  projetos  executivos  para
trabalhos de engenharia.

7.04 – Demolição.

7.05  –  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,  pontes,
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
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sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos,  cortinas,  revestimentos  de  parede,  vidros,  divisórias,  placas  de
gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 – Calafetação.

7.09  -  Varrição,  coleta,  remoção,  incineração,  tratamento,  reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos.

7.13 – Dedetização,  desinfecção,  desinsetização,  imunização,  higienização,
desratização, pulverização e congêneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.

7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação de
solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte  e  descascamento  de  árvores,
silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis
da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e
por quais meios.

7.17 – Acompanhamento e fiscalização de execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos  topográficos,  batimétricos,  geográficos,  geodésicos,
geológicos, geofísicos e congêneres.

7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concentração,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a
exploração  e  explotação  de  petróleo,  gás  natural  e  de  outros  recursos
minerais.

7.20 – Nucleação e bom bardeamento de nuvens e congêneres.

8  –  Serviços  de  educação,  ensino,  orientação  pedagógica  e  educacional,
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 – Ensino regular pré - escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação
de conhecimentos de qualquer natureza.

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, 
viagens e congêneres.

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart - service 

condominiais, flat, apart - hotéis, hotéis residência, residence - service, suíte -
service,  hotelaria  marítima,  motéis,  pensões  e  congêneres;  ocupação  por
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de
programas  de  turismo,  passeios,  viagens,  excursões,  hospedagens  e
congêneres.

9.03 – Guias de turismo.

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação 
de câmbio, de seguros de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos
de previdência privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação 
de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03  –  Agenciamento,  corretagem  ou  intermediação  de  direitos  de
propriedade industrial, artística ou literária.

10.04  –  Agenciamento,  corretagem  ou  intermediação  de  contratos  de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização
(factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação 
de  bens  móveis  ou  imóveis,  não  abrangidos  em outros  itens  ou  subitens,
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,
por quaisquer meios.

10.06 – Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, 
inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 – Distribuição de bens de terceiros.

11–  Serviços  de  guarda,  estacionamento,  armazenamento,  vigilância  e
congêneres.

11.01  –  Guarda  e  estacionamento  de  veículos  terrestres  automotores,  de
aeronaves e de embarcações.

11.02  –  Vigilância,  segurança  ou  monitoramento  de  bens,  pessoas  e
semoventes.

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres.
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12.01 – Espetáculos teatrais.

12.02 – Exibições cinematográficas.

12.03 – Espetáculos circenses.

12.04 – Programas de auditório.

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 – Boates, táxi - dancing e congêneres.

12.07 – Shows,  ballet,  danças,  desfiles,  bailes,  óperas,  concertos,  recitais,
festivais e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou 
não.

12.10 – Corridas e competições de animais.

12.11 – Competições esportivas ou de destreza ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.

12.12 – Execução de música.

12.13  –  Produção,  mediante  ou  sem  encomenda  prévia  de  eventos,
espetáculos,  entrevistas,  shows,  ballet,  danças,  desfiles,  bailes,  teatros,
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 – Fornecimento de música para ambientes 
fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.15  -  Desfiles  de  blocos  carnavalescos  ou  folclóricos,  trios  elétricos  e
congêneres.

12.16  –  Exibição  de  filmes,  entrevistas,  musicais,  espetáculos,  shows,
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou
congêneres.

12.17 – Recreação e animação,  inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive 
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagem e congêneres.

13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.04  –  Composição  gráfica,  fotocomposição,  clicheria,  zincografia,
litografia, fotolitografia.

13.05  – Composição  gráfica,  inclusive confecção de impressos  gráficos,
fotocomposição,  clicheria,  zincografia,  litografia  e  fotoligrafia,  exceto  se
destinos a posterior operação de comercialização ou industrialização, 

ainda que  incorporados,  de  qualquer forma,  a  outra  mercadoria  que
deva  ser  objeto  de  posterior  circulação,  tais  como  bulas,  rótulos,
etiquetas,  caixas,  cartuchos,  embalagens  e  manuais  técnicos  e  de
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,
restauração,  blindagem,  manutenção e  conservação de máquinas,  veículos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 – Assistência técnica.

14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05  –  Restauração,  recondicionamento,  acondicionamento,  pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvonoplastia, anodização,
corte, recorte, plastificação,  costura,  acabamento,  polimento  e congêneres
de objetos quaisquer.

14.06  –  Instalação  e  montagem  de  aparelhos,  máquinas  e  equipamentos,
inclusive,  montagem industrial,  prestados ao usuário final,  exclusivamente
com material por ele fornecido.

14.07 – Colocação de molduras e congêneres.

14.08 – Encadernação, gravação e douração de 
livros, revistas e congêneres.

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for 
fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 – Tinturaria e lavanderia.

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamento em 
geral.

14.12 – Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 – Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por quem de direito.

15.01  –  Administração  de  fundos  quaisquer,  de  consórcio,  de  cartão  de
crédito  ou  débito  e  congêneres,  de  carteira  de  clientes,  de  cheques  pré-
datados e congêneres.

15.02 – Abertura de contas em geral,  inclusive conta -  corrente,  conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança,  no País e no exterior,
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
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eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestados
de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05  –  Cadastro,  elaboração  de  ficha  cadastral,  renovações  cadastrais  e
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06  –  Emissão,  reemissão  e  fornecimento  de  avisos,  comprovantes  e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens
e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral,
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, Internet e
telex,  acesso  a  terminais  de  atendimento,  inclusive  vinte  e  quatro  horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e
demais  informações  relativas  a  contas  em  geral,  por  qualquer  meio  ou
processo.

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de
crédito;  emissão,  concessão,  alteração  ou  contratação  de  aval,  fiança,
anuência  e  congêneres;  serviços  relativos  a  abertura  de  crédito,  para
quaisquer fins.

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e
registro  de  contrato,  e  demais  serviços  relacionados  ao  arrendamento
mercantil (leasing).

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou
por  máquinas  de  atendimento;   fornecimento  de  posição  de  cobrança,
recebimento  ou  pagamento;  emissão  de  carnês,  fichas  de  compensação,
impressos e documentos em geral.

15.11  –  Devolução  de  títulos,  protesto  de  títulos,  sustação  de  protesto,
manutenção de títulos,  reapresentação de títulos,  e  demais  serviços a  eles
relacionados.

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13  –  Serviços  relacionados  a  operações  de  câmbio  em  geral,  edição,
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão
de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;
emissão, fornecimento e cancelamento e cheques de viagem; fornecimento,
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de
importação,  exportação  e  garantias  recebidas;  envio  e  recebimento  de
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; 
serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 

eletrônicos e de atendimento.

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo;  serviços  relacionados  à  transferência  de  valores,  dados,  fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17  –  Emissão,  fornecimento,  devolução,  sustação,  cancelamento  e  o
posição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de
imóvel  ou  obra,  análise  técnica  e  jurídica,  emissão,  reemissão,  alteração,
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congênere.

17.01  –  Assessoria  ou  consultoria  de  qualquer  natureza,  não  contida  em
outros  itens  desta  lista;  análise,  exame,  pesquisa,  coleta,  compilação  e
fornecimento  de  dados  e  informações  de  qualquer  natureza,  inclusive
cadastro e similares.

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta  audível,  redação,  edição,  interpretação,  revisão,  tradução,  apoio e
infra
- estrutura administrativa e congêneres. 

17.03  -  Planejamento,  coordenação,  programação  ou  organização  técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e 
colocação de mão - de - obra.

17.05 – Fornecimento de mão - de -  obra,  mesmo em caráter temporário,
inclusive  de  empregados  ou  trabalhadores,  avulsos  ou  temporários,
contratados pelo prestador de serviço.

17.06  –  Propaganda  e  publicidade,  inclusive  promoção  de  vendas,
planejamento  de  campanhas  ou  sistemas  de  publicidade,  elaboração  de
desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 – Franquia (franchising).

17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.09  –  Planejamento,  organização  e  administração  de  feiras,  exposições,
congressos e congêneres.

17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e 
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negócios de terceiros.

17.12 – Leilão e congêneres

17.13 – Advocacia.

17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.15 – Auditoria. 

17.16 – Análise de Organização e Métodos.

17.17 – Atuaria e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.20 – Estatística.

17.21 – Cobrança em geral.

17.22  –  Assessoria,  análise,  avaliação.  Atendimento,  consulta,  cadastro,
seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou
a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

17.25  –  Inserção  de textos,  desenhos  e  outros  materiais  de propaganda  e
publicidade,  em  qualquer  meio  (exceto  livros,  jornais  periódicos  e  nas
modalidades  de  serviços  de  radiofusão  sonora  e  de  sons  e  imagens  de
recepção livre e gratuita);

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção  e  avaliação  de  riscos  para  cobertura  de  contratos  de  seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção  e  avaliação  de  riscos  para  cobertura  de  contratos  de  seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19  –  Serviços  de  distribuição  e  venda  de  bilhetes  e  demais  produtos  de
loteria,  bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria,  bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20  –  Serviços  portuários,  aeroportuários,  ferroportuários,  de  terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01  –  Serviços  portuários,  ferroportuários,  utilização  de  porto,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro,
atracação,  desatracação,  serviços de praticagem,  capatazia,  armazenamento
de  qualquer  natureza,  serviços  acessórios,  movimentação  de  mercadorias,
serviços  de  apoio  marítimo,  de  movimentação  ao  largo,  serviços  de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves,  serviços  de  apoio  aeroportuários,  serviços  acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03  –  Serviços  de  terminais  rodoviários,  ferroviários,  metroviários,
movimentação  de  passageiros,  mercadorias,  inclusive  suas  operações,
logística e congêneres.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais.
 
21.01 – Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais.

22  – Serviços de exploração de rodovia.

22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou
pedágio  dos  usuários,  envolvendo  execução  de  serviços  de  conservação,
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de
trânsito,  operação,  monitoração,  assistência  aos  usuários  outros  serviços
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas
oficiais.

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial  e
congêneres.

23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres. 

24  –  Serviços  de  chaveiros,  confecção  de  carimbos,  placas,  sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 – Serviços de chaveiros,  confecção de carimbos,  placas,  sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

25 – Serviços funerários.

25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, 
urna  ou  esquifes;  aluguel  de  capela;  transporte  de  corpo  cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros parâmetros; desembaraço de certidão
de  óbito;  fornecimento  de  véu,  essa  e  outros  adornos;  embalsamento,
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 –Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

25.03 – Planos ou convênio funerários.

25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

26  –  Serviços  de  coleta,  remessa  ou  entrega  de  correspondências,
documentos,  objetos,  bens  ou  valores,  inclusive  pelos  correios  e  suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01  –  Serviços  de  coleta,  remessa  ou  entrega  de  correspondências,
documentos,  objetos,  bens  ou  valores,  inclusive  pelos  correios  e  suas
agências franqueadas; corrier e congêneres.
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27 – Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza.

29 – Serviços de biblioteconomia.

29.01- Serviços de biblioteconomia.

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 – Serviços técnicos em edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31.01 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

32 – Serviços de desenhos técnicos.

32.01 – Serviços de desenhos técnicos.

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres.

33.01 – Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres.

34 – Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres.

34.01 – Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres.

35 – Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 – Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas.

36 – Serviços de meteorologia.

36.01 – Serviços de meteorologia.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins.

37.01 – Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins.

38 – Serviços de museologia.

38.01 – Serviços de museologia.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 – Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido
pelo tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 – Obras de arte sob encomenda.

§ 1º A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade,
comporta interpretação ampla, análoga e extensiva na sua horizontalidade.

§ 2º A interpretação ampla e análoga é aquela que, 
partindo  de  um texto  de  lei,  faz  incluir  situações  análogas,  mesmo  não,
expressamente, referidas, não criando direito novo, mas, apenas completando
o alcance do direito existente.

§ 3º Para fins de enquadramento na lista de serviços:

I - o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo
contribuinte;

II - o que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço não
esteja previsto literalmente na lista.

§ 4º A incidência do imposto independe:

I - da existência de estabelecimento físico;

II  -  do  cumprimento  de  quaisquer  exigências  legais,  regulamentares  ou
administrativo, relativas á prestação do serviço;

III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação do
serviço.

IV – da denominação dada ao serviço prestado. 

§ 5º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do país
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do país.

§ 6º Ressalvadas as exceções expressas na lista, os serviços nela mencionados
não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias  e  Prestações  de  Serviços  de  Transportes  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua prestação envolva
fornecimento de mercadorias.

§ 7º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os
serviços  prestados  mediante  a  utilização  de  bens  e  serviços  públicos
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão,
com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§  8º  Ocorrendo  a  prestação,  por  pessoa  física  ou  jurídica,  com  ou  sem
estabelecimento fixo, de serviços de qualquer natureza não compreendido no
artigo 155, I b, da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos
na Lei Complementar nº116 de 31 de julho de 2003, constantes na lista de
serviços, nasce a obrigação fiscal para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, independentemente: 

I - da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do
ato, efetivamente praticado;

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                8   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e
da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus
efeitos.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação
própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º – Está Lei Complementar entrará em vigor em 01 de janeiro de
2018, revogadas as disposições contrárias.

ESTIVA GERBI, 28 DE SETEMBRO DE 2017.

       CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES         ROGÉRIO BASSANI
                    Prefeita Municipal                                          Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

                                     PORTARIA                                   

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 222 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  SENHOR  TIAGO  CESAR
RODRIGUES PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO
DE GERENTE DE DIVISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, o Senhor TIAGO CESAR RODRIGUES, portador do RG
nº 45.412.681-5, para exercer o emprego público em comissão de GERENTE
DE DIVISÃO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de Setembro de 2017.

Estiva Gerbi, 27 de Setembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 223 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  “CONCESSÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE
REPRESENTAÇÃO  DE  GABINETE”  AO  SERVIDOR  QUE  SE
ESPECIFICA.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art.  1º - Fica  concedida,  aos  servidores  abaixo  relacionados,  a
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE, nos termos do
artigo 31 da Lei nº 005 de 16 de fevereiro de 1993, redação dada pelo artigo
1º da Lei nº 032 de 17 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº 008 de 29 de
julho de 1993. 

NOME: SÍMBOLO
EDSON APARECIDO ELIAS                                                   “G”

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigora partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos ao dia 01 de Setembro de 2017.

Estiva Gerbi, 27 de Setembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para a publicação e afixada
em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

______________________________________________________________
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 224, DE 28 DE SETEMBRO 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  MEMBROS  DA  EQUIPE  DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE ESTIVA
GERBI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE O.  DIEGUES, Prefeita  Municipal  de  ESTIVA
GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

RESOLVE:

Art.  1º -  Ficam nomeados  para  compor  a  Equipe  de  VIGILÂNCIA EM
SAÚDE – SANITÁRIA do Município de Estiva Gerbi, criado pelo Art. 4º da
Lei Complementar nº 026 de 15 de outubro de 1997, os seguintes membros:

Coordenadora Gigliane Sousa Silva RG nº 102.269-3
Agente
Sanitária

Silvia Andreia de Matos RG nº M89.935.820

Agente
Sanitário

Rogério Gomes 
Rodrigues

RG nº 24.837.135-6

Agente 
Administrativo

Daiane Fernandes da 
Silva

RG nº 40.674.539-0

Engenheira Maria Aparecida Ribeiro RG nº 17.939.228
Dentista Izamara Alves 

Faustinoni Sbrissi
RG nº 28.586.392-7

Art.  2º  - Os  membros  ora  indicados  e  nomeados  obedecerão  às
determinações contidas na Lei Complementar nº 026 de 15 de outubro de
1997 e Lei nº 10.083 de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado
de São Paulo.

Art. 3º -  Os trabalhos prestados pelos membros nomeados no Art. 1º desta
Portaria,  não  serão  remunerados,  mas  considerados  relevantes  serviços
públicos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial a Portaria nº 0069, de 12 de Setembro de 2016.

Estiva Gerbi/SP, 28 de Setembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para a publicação e afixada
em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

                                      DECRETO                                   

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 173 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de 
Estiva Gerbi, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Regime Interno da Junta Administrativa de recursos
de infrações - JARI, desta Municipalidade, anexo a este decreto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Estiva Gerbi, 29 de setembro de 2017.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Encaminhada à publicação, Registrada e Afixada em Quadro Próprio da 
Prefeitura.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
DIRETOR DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

______________________________________________________________

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI - DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI), instituída
pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9503, de 21 de Setembro
de 1997, e disciplinada pelas diretrizes do CONTRAN para estabelecimento
do seu Regimento Interno publicadas no Diário Oficial da União, Seção I, do
dia  26  de  Janeiro  de  1998,  funcionará  junto  à  cada  órgão  de  Trânsito
cabendo-lhe  julgar  inobservância  de  preceitos  do  Código  de  Trânsito
Brasileiro e da Legislação complementar ou supletiva.

Art. 2º - A JARI será credenciada no Conselho Estadual de Trânsito – 
CETRAN.
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SEÇÃO II
COMPETÊNCIA DA JARI

Art. 3º - Compete a JARI

I - Julgar os recursos impostos pelos infratores;

II - Solicitar aos órgãos e Entidades Executivas de Trânsito e Executivos 
Rodoviários, informações complementares relativas aos recursos, objetivando
uma melhor análise de situação recorrida;

III - Encaminhar aos órgãos e Entidades Executivas de Trânsito e Executivos 
Rodoviários, informações sobre problemas observados nas autuações e 
apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente;

IV - Exata interpretação dos preceitos legais e sua correlata capitulação com 
base nos dispositivos legais do Código de Trânsito Brasileiro e da Legislação 
complementar e Supletiva;

V - Adoção de medidas destinadas ao aperfeiçoamento da sistemática de 
julgamento de recursos.

SEÇÃO III
DA CONSTITUIÇÃO DA JARI

Art. 4º - A JARI será constituída por deliberação da Chefe do Poder 
Executivo Municipal, credenciada junto ao Conselho Estadual de Trânsito, e 
terá três membros, sendo:

I - O Presidente de nível universitário com conhecimento na área de trânsito, 
indicado pela Chefe do Poder Executivo Municipal;

II - O Representante da População;

III - O Representante do órgão que impõe a penalidade.

§ 1º - Cada membro da JARI será substituído, em seus impedimentos, pelo 
respectivo Suplente, cuja designação obedecerá as condições exigidas para a 
dos membros titulares;

§ 2º - O Representante do Departamento de Transportes e seus Suplentes, 
serão indicados pela sua Chefia dentre os funcionários e servidores do órgão 
Executivo.

Art. 5º - O Mandato dos membros da JARI será de um ano.

Art. 6º - Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedimentos, a 
Chefe do Poder Executivo Municipal adotará providências cabíveis para 
tornar sem efeito ou cessar a designação de Membros e Suplentes da JARI, 
garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo ato.

Art. 7º - Não poderão fazer parte da JARI:

I - Membros e Assessores do CETRAN;

II - Pessoas que estejam sendo processadas administrativas ou criminalmente 
e os condenados por sentenças passadas e julgadas;

III - Pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais estejam 
relacionados com autos-escolas e despachantes;

IV - Encarregados de Fiscalização de Trânsito e do Policiamento.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA JARI

Art. 8º - Ao Presidente da JARI, especialmente:

I - Convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;

II - Convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;

III - Resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no 
processo, o resultado do julgamento;

IV - Comunicar às autoridades de trânsito os julgamentos proferidos nos 
recursos;

V - Assinar os livros de atas das reuniões;

VI - Apresentar ao CETRAN, quando solicitado, estatísticas dos julgamentos 
e, anualmente, relatórios das atividades da JARI;

VII - Fazer constar das atas a justificação das suas ausências às reuniões, bem
como as dos demais membros;

VIII - Comunicar aos órgãos a que pertencem os funcionários e servidores 
colocados à disposição da JARI, as irregularidades observadas no que se 
referem aos seus deveres, proibições e responsabilidades.

Art. 9º - Aos Membros da JARI cabe, especialmente:

I - Comparecer às sessões de julgamento e ás reuniões convocadas pelo 
Presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo responsável pela coordenação
da JARI;

II - Relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o 
voto;

III - Discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto
quando for vencido;

IV - Solicitar reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de assunto 
relevante, bem como apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos 
julgamentos e o correto procedimento dos recursos;
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V - Solicitar informações às partes sobre matéria pendente de julgamento, 
quando for o caso.

SEÇÃO V
DAS REUNIÕES

Art. 10 - Será realizada uma reunião ordinária por semana para apreciação de
pauta a ser discutida.

Parágrafo Único - As reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessárias.

Art. 11 - As deliberações serão tomadas com a presença dos três membros da 
JARI, cabendo a cada titular, ou seu suplente quando convocado, um voto.

Parágrafo Único - Mesmo sem número para deliberação será registrada a 
presença dos que comparecem.

Art. 12 - Os resultados dos julgamentos dos recursos serão obtidos por 
maioria de votos.

Art. 13 - As reuniões obedecerão a seguinte ordem:

I - Abertura;

II - Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;

III - Apreciação dos recursos preparados;

IV - Apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados 
com a JARI:

V - Encerramento.

Art. 14 - Os recursos apresentados à JARI serão distribuídos alternadamente 
aos seus três membros, como relatores.

Art. 15 - Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso na 
JARI.

Art. 16 - No julgamento, que será público, não será admitida a sustentação 
oral do recurso interposto.

SEÇÃO VI
DO SUPORTE ADMINISTRATIVO

Art. 17 - A JARI disporá de um Secretário, funcionário ou servidor público, a
quem cabe especialmente:

I - Secretaria as reuniões da JARI;

II - Preparar os processos, para distribuição, aos membros relatores, pelo 
Presidente:

III - Manter atualizado o arquivo, inclusive das decisões, para coerência dos 
julgamentos, estatísticas e relatórios;

IV - Lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do processo;

V - Requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI, 
providenciando, de forma devida o que for necessário;

VI - Verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos 
pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, numerando e rubricando as 
folhas incorporadas ao mesmo;

VII - Prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da 
JARI e, quando for o caso, ao responsável pela coordenação da JARI.

Art. 18 - Cabe ao órgão de trânsito em cuja jurisdição atua a JARI propiciar 
os recursos humanos e materiais de que ela necessitar para o seu pleno 
funcionamento.

SEÇÃO VII
DOS RECURSOS

Art. 19 - O recurso será interposto perante autoridade recorrida, mediante 
petição protocolada, no prazo do vencimento da multa conforme notificação 
remetida por via postal.

Art. 20 - O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no 
Parágrafo 3ª do Art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 21 - A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja petição 
deverá conter:

I - Qualificação do recorrente, endereço completo, email e, quando for 
possível o telefone;

II - Dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou do 
documento fornecido pela repartição de trânsito;

III - Características do veículo extraídas do Certificado do Registro (CRV) e 
de Auto de Infração para imposição de Penalidade (AIIP), se este entregue no
ato da sua lavratura ou remetido pela repartição ao infrator;

IV - Exposição dos fatos e fundamentos do pedido;

V - Documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o 
julgamento do recurso.

Art. 22 - A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão Municipal que 
aplicou a penalidade perante aquele que é o responsável pelo Setor Municipal
de Trânsito que funciona junto ao CIRETRAN local e terá 10 (dez) dias úteis 
para remeter ao órgão julgador.

§ 1º - Para recursos encaminhados por via postal serão observadas as 
formalidades previstas pelo Poder Executivo.
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§ 2º - A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegurará ao 
interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.

Art. 23 - O órgão que receber o recurso deverá:

I - Examinar se os documentos mencionados na petição estão efetivamente 
juntados, certificando nos casos contrários;

II - Verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;

III - Observar se a petição se refere a uma única penalidade;

IV - Fornecer ao interessado protocolo de apresentação do recurso, exceto no 
caso de remessa postal ou telegráfica, cujo comprovante será o carimbo da 
repartição do Correio;

V - Autuar o recurso e encaminhá-lo à autoridade recorrida, no máximo até o 
primeiro dia útil após o seu recebimento, ficando responsável pelo atraso.

Art. 24 - Das decisões da JARI caberá recurso para o CETRAN, no prazo de 
trinta dias contados da publicação ou da notificação da decisão.

Art. 25 - O recurso para o CETRAN será recebido e protocolado pelo 
Secretário da JARI que proferiu a decisão, observando o seguinte:

I - Se o destinatário do recurso é o CETRAN;

II - Se os documentos mencionados pelo recorrente foram efetivamente 
juntados, assinalando-se as irregularidades.

Art. 26 - O Presidente da JARI juntará ao recurso e os documentos que 
instruírem ao processo original e o remeterá ao CETRAN, devidamente 
instruído no prazo de dez dias e, se o entender intempestivo, assinalará o fato 
no despacho de encaminhamento.

SEÇÃO VIII

Art. 27 - A repartição de trânsito deverão dar à JARI todas as informações 
necessárias ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for 
o caso, consultar registros e arquivos relacionados com o seus objetos.
Art. 28 - A função de membro da JARI é considerada de relevante valor para 
a Administração Pública.

Estiva Gerbi, 29 de setembro de 2017.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA MUNICIPAL

                                       CONVITE                                   

                                    EXPEDIENTE                               

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi 
obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de
Imprensa. (Versão Digital)
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                                    CONTABILIDADE                               

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                14   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                15   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                16   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                17   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                18   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                19   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                20   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                21   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                22   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                23   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                24   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                25   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                26   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                27   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                28   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                29   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                30   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                31   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                      CÂMARA MUNICIPAL                                   

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                32   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano I – Edição 52 – 29 de Setembro de 2017

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 52| Estiva Gerbi, 29 de Setembro de 2017 |                33   


	AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXPEDIR ALVARÁ DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA E CARTA DE HABITE-SE, PARA EDIFICAÇÃO CLANDESTINAS COM USO RESIDENCIAIS UNIFAMILIARES E MULTIFAMILIARES, COMERCIAIS, DE SERVIÇOS, INDUSTRIAIS E INSTITUCIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	APROVA O REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

